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Terracap, peço a sensibilidade de todos os deputados para que possamos apreciar este 

projeto ainda esta semana. Já há o compromisso do Deputado Cláudio Abrantes. A 

Deputada Júlia Lucy também está fazendo todo o esforço para que possamos votá-lo 

o quanto antes. 

Item nº 85: 

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.633/2020, de autoria 

do Poder Executivo, que “altera a Lei n° 4.242, de 10 de novembro de 2008, que 

concede isenção de imposto às operações que especifica”.  

A proposição não recebeu o parecer das comissões. 

Foi apresentada uma emenda de plenário.  

CTMU, CEOF e CCJ deverão se manifestar sobre o projeto e a emenda. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana, 

Deputado Valdelino Barcelos, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO VALDELINO BARCELOS – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Valdelino Barcelos, que emita o parecer da Comissão de Transporte e Mobilidade 

Urbana sobre a matéria. 

PARECER 01 CMTU 

DEPUTADO VALDELINO BARCELOS (PP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana sobre o Projeto de Lei nº 
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1.633/2020, de autoria do Poder Executivo, que “altera a Lei n° 4.242, de 10 de 

novembro de 2008, que concede isenção de imposto às operações que especifica”.  

Sr. Presidente, o projeto de lei está aprovado na Comissão de Transporte e 

Mobilidade Urbana, acatando-se a Emenda nº 1 apresentada. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

S/Luciano 

Rmessias 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Sem revisão da oradora.) – Há duas emendas. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – A emenda foi retirada, 

Deputado Valdelino Barcelos? Para deixar claro aqui para a Deputada Júlia Lucy. 

DEPUTADO VALDELINO BARCELOS – Foi retirada. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY – Qual emenda? 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Deputado Valdelino Barcelos, 

V.Exa. pode repetir o parecer, por favor. Só para dizer, Deputado Valdelino Barcelos, 

quantas emendas são e quais foram acatadas. 

DEPUTADO VALDELINO BARCELOS – Deixe-me repetir. O Projeto de 

Lei nº 1.633/2020 está aprovado na Comissão de Transporte e Mobilidade 

Urbana acatando-se a Emenda nº 1 apresentada, sendo que a Emenda nº 2 

foi retirada a pedido do autor.  

É o parecer. 
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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 

Deputado Agaciel Maia, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças 

sobre a matéria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 1.633/2020, de autoria do Poder Executivo, 

que “altera a Lei n° 4.242, de 10 de novembro de 2008, que concede isenção de 

imposto às operações que especifica”. 

O Projeto de Lei nº 1.633/2020 é de autoria do Governo do Distrito Federal, 

tramita em regime de urgência e tem como objetivo alterar a Lei nº 4.242, de 10 de 

novembro de 2008, com o intuito de prorrogar até 31 de dezembro de 2023 a vigência 

do ICMS nas operações internas que destinam óleo diesel à empresa de ônibus e 


